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ORGAO : 20000 - PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

UNIDADE : 20207 - COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO DA BAHIA - CODEBA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1460 VETOR LOGÍSTICO NORDESTE MERIDIONAL 2.788.870

P R O J E TO S

26 784 1460 10VQ IMPLANTACAO DO SISTEMA DE SEGURAN-

CA PORTUARIA (ISPS - CODE) NO PORTO

DE SALVADOR (BA)

550.000

26 784 1460 10VQ 0029 IMPLANTACAO DO SISTEMA DE SEGU-
RANCA PORTUARIA (ISPS - CODE) NO
PORTO DE SALVADOR (BA) - NO ESTADO
DA BAHIA

550.000

SISTEMA IMPLANTADO (% DE EXE-
CUCAO FISICA) 7

I 4 - INV 2 90 0 495 550.000

26 784 1460 10VX IMPLANTACAO DO SISTEMA DE SEGURAN-

CA PORTUARIA (ISPS - CODE) NO PORTO

DE ARATU (BA)

500.000

26 784 1460 10VX 0029 IMPLANTACAO DO SISTEMA DE SEGU-
RANCA PORTUARIA (ISPS - CODE) NO
PORTO DE ARATU (BA) - NO ESTADO DA
BAHIA

500.000

SISTEMA IMPLANTADO (% DE EXE-
CUCAO FISICA) 12

I 4 - INV 2 90 0 495 500.000

26 784 1460 10VY IMPLANTACAO DO SISTEMA DE SEGURAN-

CA PORTUARIA (ISPS - CODE) NO PORTO

DE ILHEUS (BA)

500.000

26 784 1460 10VY 0029 IMPLANTACAO DO SISTEMA DE SEGU-
RANCA PORTUARIA (ISPS - CODE) NO
PORTO DE ILHEUS (BA) - NO ESTADO DA
BAHIA

500.000

SISTEMA IMPLANTADO (% DE EXE-
CUCAO FISICA) 25

I 4 - INV 2 90 0 495 500.000

26 784 1460 7762 DERROCAGEM NO BERCO E NA BACIA DO

TERMINAL DE GRANEIS LIQUIDOS NO POR-

TO DE ARATU (BA)

1.238.870

26 784 1460 7762 0029 DERROCAGEM NO BERCO E NA BACIA
DO TERMINAL DE GRANEIS LIQUIDOS NO
PORTO DE ARATU (BA) - NO ESTADO DA
BAHIA

1.238.870

DERROCAGEM REALIZADA (M³) 150 I 4 - INV 2 90 0 495 1.238.870

TOTAL - INVESTIMENTO 2.788.870

ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA

UNIDADE : 25101 - MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO I CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0773 GESTAO DA POLITICA DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA E CONTABIL DA UNIAO 1.000.000

P R O J E TO S

04 123 0773 1O60 ASSISTENCIA TECNICA AO CRESCIMENTO EQUITATIVO

E SUSTENTAVEL

1.000.000

04 123 0773 1O60 0001 ASSISTENCIA TECNICA AO CRESCIMENTO EQUITATIVO E
SUSTENTAVEL - NACIONAL

1.000.000

F 3 2 80 0 148 372.000

F 3 2 80 1 100 628.000

TOTAL - FISCAL 1.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.000.000

ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA

UNIDADE : 25101 - MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO II CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0773 GESTAO DA POLITICA DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA E CONTABIL DA UNIAO 1.000.000

P R O J E TO S

04 123 0773 1O64 APERFEICOAMENTO E MODERNIZACAO INSTITUCIONAL

DO TESOURO NACIONAL - PROMAT.TN

1.000.000

04 123 0773 1O64 0001 APERFEICOAMENTO E MODERNIZACAO INSTITUCIONAL
DO TESOURO NACIONAL - PROMAT.TN - NACIONAL

1.000.000

F 3 2 90 0 148 351.000
F 3 2 90 1 100 628.000
F 4 2 80 0 148 21.000

TOTAL - FISCAL 1.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.000.000

LEI N
o
- 12.045, DE 9 DE OUTUBRO DE 2009

Abre ao Orçamento de Investimento para 2009, em favor da Empresa de
Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV, crédito su-
plementar no valor total de R$ 60.000.000,00, para os fins que especifica.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento de Investimento (Lei nº 11.897, de 30 de dezembro de 2008) crédito
suplementar no valor total de R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), em favor da Empresa de Tecnologia
e Informações da Previdência Social - DATAPREV, para atender à programação constante do Anexo a esta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º são oriundos de geração
própria, conforme demonstrado no "Quadro Síntese por Receita" constante do Anexo a esta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de outubro de 2009; 188o da Independência e 121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

LEI N
o
- 12.044, DE 9 DE OUTUBRO DE 2009

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Fazenda,

crédito especial no valor de R$ 1.000.000,00, para o fim que especifica.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.897, de 30 de dezembro de 2008),

em favor do Ministério da Fazenda, crédito especial no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais),

para atender à programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação

parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de outubro de 2009; 188o da Independência e 121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Paulo Bernardo Silva




